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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PROJETO DE INDICAÇÃO
01/12/2025

DISPÕE SOBRE A ESTADUALIZAÇÃO DA ESTRADA
VICINAL QUE LIGA AS LOCALIDADES DE BACUMIXÁ A
CEMOABA, NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA – CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

Art. 1º Fica estadualizada a estrada vicinal que interliga as localidades de Bacumixá e Cemoaba, situadas
no município de Itapipoca, no Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Plenário, 1º de dezembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem como finalidade promover a estadualização da estrada vicinal que
liga as localidades de Bacumixá e Cemoaba, situadas na zona rural do município de Itapipoca, no Estado
do Ceará. A proposta visa incorporar essa via ao Sistema Rodoviário Estadual, conferindo-lhe status de
rodovia estadual e, consequentemente, assegurando maiores investimentos públicos em sua infraestrutura,
manutenção e sinalização.

Tais vias constituem rotas de grande relevância para o deslocamento de moradores, o escoamento da
produção agrícola e pecuária, o fortalecimento do turismo regional e a integração territorial entre
comunidades e municípios vizinhos. A estadualização permitirá melhorias estruturais, manutenção
adequada e investimentos compatíveis com a crescente demanda de tráfego, promovendo, assim, mais
segurança, eficiência logística e qualidade de vida para a população local.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares desta Assembleia Legislativa para a
aprovação deste Projeto, por seu caráter estratégico, social e econômico, em favor do povo itapipoquense
e do desenvolvimento sustentável da região.
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